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AUTÓGRAFO Nº 2.122, de 08 de novembro de 2023.

Declara da utilidade pública a Associação Beneficente Abrace esta Causa.


[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Abrace esta Casa, entidade de direito privado, de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 33.333.541/0001-90, com sede nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 08 de novembro de 2023.  





					             VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					                          Presidente


Autoria: Vereador Marcio Nascimento e demais Vereadores



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 08.11.2023.




			                        ADAIR PAULO A. LORENÇO
	                                           Coordenador de Assuntos Legislativo






[image: ]
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
CAMPO NOVO DO PARECIS





image2.png
Rua Porto Velho, 385 | Centro | 78360-000 | Campo Novo do Parecis/MT
(65) 3382-5200 | camara@camponovodoparecis.mt.gov.br




